INDICAÇÃO Nº         375                  , DE 2003

O Hospital Internacional dos Estivadores de Santos vem passando por sérias dificuldades financeiras, o que vem prejudicando o atendimento aos seus usuários.

Especialmente, no tocante aos serviços prestados pela sua Unidade de Terapia Intensiva, que ainda não estão credenciados pelo Sistema Único de Saúde- SUS, a situação do Hospital é preocupante, posto que, sem o auxílio do poder público, não há condições de se manter a prestação dos serviços no nível desejável.

Os dirigentes desse Hospital já se manifestaram perante as autoridades estaduais, pleiteando a concessão de recursos para aquela unidade, sendo certo que existe em tramitação, na Secretaria da Saúde, o Processo nº 001.0219.0000.62/2003, que trata do assunto.

Nesse sentido, recebemos o ofício 328/03, subscrito pelo Presidente do Hospital Internacional dos Estivadores de Santos, Senhor Marcello Senise, pleiteando nossa ajuda para que aquela reivindicação se concretize.

Entendendo justo o pedido, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros ao Hospital Internacional dos Estivadores de Santos, objeto do Processo nº 001.219.0000.62/2003, em tramitação na Secretaria de Estado da Saúde.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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